ACÓRDÃO Nº 426/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
32.620/06

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE MORRETES

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

Ementa : O Prefeito do Município de Morretes formula consulta sobre a possibilidade e sobre os procedimentos a serem observados quando da admissão de pessoal que estejam já aposentados pelo RGPS.

RELATÓRIO

O Município de Morretes adota o regime celetista para os contratos de trabalho e o Regime Geral da Previdência Social para as aposentadorias.

Diante da perspectiva de ter de admitir pessoal que venha a ser classificado em concurso público para ocupar as vagas dos empregos públicos e diante do fato de ter nomeado para Cargo em Comissão pessoa já aposentada da iniciativa provada pelo RGPS. A consulta é feita para conhecer da possibilidade e das conseqüências para o erário municipal e para o contratado nessas condições.

 A consulta faz menção específica ao que dispõe o Art. 37 em seu parágrafo 10, depois da EC de n º 20/98 que veda a perpepção conjunta de proventos de aposentadoria com os vencimentos de outro Cargo ou Emprego Público.

 A formulação veio instruída pela Assessoria Jurídica do Município que se manifesta pela impossibilidade de contratação de pessoa aposentada pelo RGPS, para não ofender ao disposto no § 10 do Art. 37 da CF.

A DIJUR, através do Parecer n º 1655/06 analisou a questão e, praticamente a exauriu para dizer que aquele dispositivo constitucional é disciplinado pela Lei 8213/91 que admite a permanência em atividade ou o retorno a um emprego, salientando porém “que não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto salário família e à reabilitação profissional, quando empregado”.   

Fica claro, pois, que o aposentado pelo RGPS oriundo da iniciativa privada ou de emprego público, é segurado compulsório, e não terá direito aos benefícios previdenciários ou alteração de seus proventos.

No caso da consulta, o candidato aposentado pelo RGPS, mesmo que provinda sua aposentadoria da iniciativa privada, não está impedido de ser contratado, pois não haverá o acúmulo anunciado no § 10 do Art. 37 da CF. Entretanto, não fará jus a outros benefícios da previdência social pelo que dispôs o § 2º do Art. 18 da Lei 8213/91.

O MPEjTC, manifestou-se nesta consulta através do Parecer 3646/06 pela possibilidade da contratação de pessoas aposentadas pelo RGPS seguindo o Parecer anteriormente comentado da DIJUR. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 32.620/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:

                             Responder a presente consulta, pela possibilidade de contratação de pessoal aposentado pelo RGPS conquanto o contratado/admitido nessas condições, subscreva um termo de conhecimento dos dispositivos constitucionais e legais que regem a matéria sob consulta, e em caso de oferta de empregos públicos celetistas e regidos  RGPS, em concursos ou testes seletivos, que sejam objeto do EDITAL essa condição de admissão. 

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

    Sala das Sessões, 20 de abril de 2006 – Sessão nº 16.

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

